
 
 

Ofício nº. 12/2023/GSEGAMA 
Brasília, 23 de fevereiro de 2023. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Chico Rodrigues 
Presidente da CTEYANOMAMI 
70165-900 – Brasília/DF  
 
 
Assunto: Requer esclarecimentos e informações acerca da visita à Terra Yanomami. 

 
 
Senhor Presidente, 
Requeremos os seguintes esclarecimentos e informações acerca da visita 

feita por Vossa Excelência, em nome da CTEYANOMAMI, à Surucucu no dia 
20/02/2023: 

- Quais foram os objetivos e as atividades da Comissão Temporária na 
perspectiva da defesa dos povos Yanomami; 

- Informe se a visita atendeu aos critérios estabelecidos na Portaria da 
FUNAI/SESAI n.º 1, de 30/01/2023, a qual estabelece procedimentos de acesso 
à Terra Indígena Yanomami durante emergência de saúde; 

- Esclareça se houve comunicação formal à FUNAI e ao Centro de 
Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-Yanomami) sobre a visita. 

- Apresente relatório detalhado da visita “in loco”, contendo custos e ônus 
da missão, causas para a realização da visita antes da aprovação do Plano de 
Trabalho, motivação da ausência de comunicado em tempo hábil e anterior a visita 
realizada no dia 20/02/2023. 

Reiteramos, conforme destacamos nos termos do ofício 10/2023, que não 
estamos de acordo com os procedimentos adotados na condução dos trabalhos 
da CTEYANOMAMI. Sem a existência de um Plano de Trabalho aprovado, no dia 
16/02/2023, às 16h44min, fomos surpreendidos com o ofício 09/2023, noticiando 
o pedido feito ao Ministério da Defesa de agendamento de visita dos Membros da 
Comissão na reserva indígena Yanomami, no período de 17 a 25 de fevereiro. No 
domingo, dia 19/02/2023, às 19h24min, por meio de wahtsapp, nossa assessoria 
foi notificada de que o Exército havia confirmado ida à Surucucu no dia seguinte, 
às 08h, com saída de Roraima, o que demonstra claro intento de inviabilizar nossa 
participação, vez que somos do Estado do Maranhão e do Estado de Pernambuco, 
como é de vosso conhecimento, sendo praticamente inviável nossa participação 
sem um planejamento adequado.  
 Atenciosamente, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA 

Vice-Presidente da CTEYANOMAMI 
Senador HUMBERTO COSTA 
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-funai/sesai-n-1-de-30-de-janeiro-de-2023-461477467

